
RESULTADO FINAL

DO EDITAL Nº 4/2026/PROPESP/IFRO

PROCESSO SEI Nº 23243.004967/2026-51
DOCUMENTO SEI Nº 3075114

PROCESSO DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE PESQUISA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA

(MODALIDADE JOVEM CIENTISTA DA PESCA ARTESANAL  - CICLO 2026-2027)
 
O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO),

no uso das atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no DOU de 30 de dezembro de
2009 e estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução n.º 65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, e
posteriores; pela Portaria MEC n.º 1.373, de 18 de julho de 2019 (SEI n.º 0809564), publicada no DOU n.º 138,de 19 de julho de 2019, seção 1,
pág. 214, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (PROPESP),  torna pública o RESULTADO FINAL referente  ao
presente Edital n.4/2026/PROPESP/IFRO, que visa selecionar projetos de pesquisa de Iniciação Científica Júnior, a serem desenvolvidos no
IFRO, ciclo 2026-2027, no âmbito do Programa Institucional de Pesquisa (PIP/IFRO), em consonância com o Programa Jovem Cientista
da Pesca Artesanal, do Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA).

 
1. DAS PROPOSTAS AVALIADAS
 

Nº TITULO  CPF
COORDENADOR(A) CAMPUS

VALOR DO
AUXÍLIO

FINANCEIRO AO
PESQUISADOR(A)

BOLSAS
SOLICITADAS

AVALIAÇÃO
DO

PROJETO

AVALIAÇÃO
DO

CURRÍCULO

NOTA
FINAL  SITUAÇÃO

1

Segurança
alimentar em
Rondônia: a

contribuição da
Colônia de

Pescadores de
Porto Velho

740.xxx.xxx-68
Porto
Velho

Calama
4.000,00

5 PIBIC-
EM-

MPA/CNPq
100 100.00

(470.00) 100 Aprovada

2

As
contribuições

das mulheres na
pesca artesanal
do Distrito de
São Carlos,
Porto Velho-

RO

742.xxx.xxx-91
Porto
Velho

Calama
4.000,00

5 PIBIC-
EM-

MPA/CNPq 
95,5 63.72

(299.50) 82,79 Aprovada

3

Geografia da
pesca artesanal
no Território da

Cidadania
Madeira-

Mamoré/RO

788.xxx.xxx-00
Porto
Velho

Calama
4.000,00

4 PIBIC-
EM-

MPA/CNPq
98 12.98

(61.00) 63,99 Aprovada

4

Cadeia
produtiva da

pesca artesanal
em Porto

Velho-RO: um
estudo nas

comunidades
São Sebastião e

Porto do Cai
N’Água

710.xxx.xxx-87 Ariquemes 3.380,00
4 PIBIC-

EM-
MPA/CNPq

96 8.72
(41.00) 61,09 Aprovada

5 Ocorrência do
pirarucu

(Arapaima
gigas) na região

de Guajará-
Mirim:

possíveis
implicações
para a pesca

artesanal,

986.xxx.xxx-44 Guajará-
Mirim

2.090,00 3 PIBIC-
EM-

MPA/CNPq

97,5 6.06
(28.50)

60,92 Aprovada
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segurança
alimentar e

sustentabilidade
dos recursos
pesqueiros.

6

Viabilidade
Econômica da
Minhocultura

como
Estratégia de
Redução de

Custos e
Geração de

Renda na Pesca
Artesanal de

Rondônia

523.xxx.xxx-00
Porto
Velho

Calama
4.000,00

4 PIBIC-
EM-

MPA/CNPq
97 5.32

(25.00) 60,33 Aprovada

7

Pesca
Artesanal,
Jovem na

Resex Cuniã
IFRO Calama

979.xxx.xxx-49
Porto
Velho

Calama
4.000,00

5 PIBIC-
EM-

MPA/CNPq
60 3.40

(16.00) 37,36

Aprovada.
Condicionada

aos ajustes
propostos

pelo
avaliador. 

Legenda: PIBIC-MPA/CNPq: Bolsa do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica, Modalidade Ensino Médio, custeada pelo Ministério da Pesca e
Aquicultura - MPA junto ao CNPq.

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Os casos omissos serão analisados pelo Comitê Gestor de Pesquisa e pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação.
2.2 Este documento entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
MOISÉS JOSÉ ROSA SOUZA

REITOR 
INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA - IFRO

[Assinado Eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Xenia de Castro Barbosa, Pró-Reitor(a) de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação, em 06/07/2026, às
12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Moisés José Rosa Souza, Reitor(a), em 06/07/2026, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3075114 e o código CRC 4EA8A989.
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